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DESPACHO DE REVOGAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2023 

 
  O Prefeito do Município de Presidente Kubitschek, estado de Minas 

Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 49, da Lei Federal nº 

8.666/93 e considerando que: 

  

  Foi publicado processo licitatório para registro de preços para 

eventual fornecimento de materiais de limpeza, com abertura prevista para o dia 

19/06/2023, às 09:00h; 

 

Em 06/06/2023, o presente Edital fora impugnado pela empresa 

GERALDO PEREIRA FILHO-ME (CNPJ: 05.874.972/0001-29), sobre erros em descritivo 

dos itens 1, 17, 19, 20, 31, 33, 34, 40, 45, 68 e 69; 

 

As secretarias municipais foram notificadas para se manifestar a 

respeito da descrição técnica, através de e-mail enviado pelo setor de licitações 

em 09/06/2023, conforme seguem considerações: 

 

ITEM 1 

 

 

 Portanto, o referido item será revogado. 

 

ITEM 17 

 

Resposta: 
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Portanto, não há que se falar em retificação do item 17. 

 

ITEM 19 

 

 

 

Portanto, o referido item será revogado.  

 

ITEM 20 

 

Resposta: 
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 Portanto, não há que se falar em retificação do item 20. 

 

ITEM 31 

 

Resposta: 

 

 

Considerando a descrição não objetiva, o referido item será revogado 

 

ITEM 33 

 

Resposta: 

 

Portanto, o item 33 será retificado para inclusão da informação da quantidade. 

 

A retificação será publicada em todos os meios em que o edital foi inicialmente 

publicado, bem como será reaberto o prazo inicialmente concedido para a 

modalidade, nos termos do art. 21, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

ITEM 34 
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Resposta: 

 

 

 Portanto, o item 34 será retificado para inclusão da informação da 

quantidade. 

 

A retificação será publicada em todos os meios em que o edital foi inicialmente 

publicado, bem como será reaberto o prazo inicialmente concedido para a 

modalidade, nos termos do art. 21, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

ITEM 40 

 

 

 

 Portanto, o item 40 será revogado.  

 

 

 

ITEM 45 

 

 

Resposta: 
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Portanto, não há que se falar em retificação do item 45. 

 

ITEM 68 

 

 

 

 Portanto, não há que se falar em retificação do item 68.  

 

ITEM 69 

 

 

Portanto, não há que se falar em retificação do item 68.   

 

Considerando amenizar o prejuízo pela anulação de todo o certame, 

e em oportuno, aproveitar o processo em andamento, considerando ainda que, a 
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Administração Pública tem o poder/dever de revisar seus atos quando eivados de 

vícios de nulidade ou danosos aos interesses públicos, conforme Súmula 473/STF: 

 
A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 

de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 

em todos os casos, a apreciação judicial (SÚMULA 473/STF). 

 

   
DECIDE: 

 

  Pelos motivos elencados, REVOGAR os itens 1, 19, 31 e 40, RETIFICAR os 

itens 33 e 34 do Processo Licitatório nº 13/2023, Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços nº 7/2023. 

 

           Na oportunidade, declaro o pedido de impugnação apresentado 

pela empresa GERALDO PEREIRA FILHO-ME (CNPJ: 05.874.972/0001-29) acolhido 

parcialmente, mediante a revogação dos itens 1, 19, 31 e 40 e a retificação dos 

itens 33 e 34. 

 

  Em face das alterações, a data de início/fim de recebimento de 

propostas, bem como a data de início de disputa foram também alteradas como 

seguem: 

 

  INÍCIO DE ENVIO DE PROPOSTAS: 20/06/2023, às 09:00hs; 

  FIM DE ENVIO DE PROPOSTAS: 04/07/2023, às 09:00hs; 

  INÍCIO DA DISPUTA: 04/07/2023, às 09:00hs. 

 

Certifique, cumpra-se os atos decorrentes. 

 

 

Presidente Kubitschek/MG, 19 de junho de 2023. 

 

 

LAURO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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